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INDICAÇÃO
(Do Senhor Deputado Juarezão)

SUGERE AO PODER EXECU'UIVO, POR' MEIÓz?bÀÜÀ.ES.B

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRnO FEDERAL - CAESB, A CONCLUSÃO DAS
INSTALAÇOES DE AGUA DO SETOR QSC 19, EM
TAGUATINGA - RA-lll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao poder executivo, por intermédio da
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, a conclusão das
instalações de água do Setor QSC 19, especialmente nas ruas das Chácaras 27 e 28,
sem prejuízo das demais.

JUSTIFICAÇÃO h
ãA conclusão das instalações de água do Setor QSC 19, especialmente

das ruas onde se localizam os lotes de chácaras 27 e 28, sem prejuízo dos demais, é ?l
uma justa reivindicação daquela sofrida população que luta incessantemente por?
melhorias no local.

Cabe salientar, que a maioria dos lotes já se encontram com sistema f
de água instalada pela CAESB, ficando apenas alguns moradores sem o atendimento H
com água devidamente tratada e de vital importância para o bem-estar da
população.

Assim sendo, a presente Indicação, visa garantir o direito do cidadão a
esse bem de suma importância para a sua sobrevivência e de seus familiares.

Deste modo, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da
presente Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)
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CAS (art. 65/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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